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ESTADO DO PARANA 

 
PROJETO DE LEI Nº031/2023 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 
2023 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. 

THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por 

Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na 

CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do 
Ivaí, para o exercício de 2023. 

  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito 
Adicional Especial no Valor de R$ 82.856,18 (oitenta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   

10.001.08.122.0002.2.053 Gestão da Secretaria de Assistência Social   

4.4.90.52.00.00 – 1934 Equipamentos e Material Permanente 22.730,64 

4.4.90.52.00.00 – 934 Equipamentos e Material Permanente 20.423,79 

4.4.90.52.00.00 – 940 Equipamentos e Material Permanente 36.645,57 

  TOTAL 79.800,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  
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10.001.08.122.0002.2.059 
Manutenção das Instancias e Controle 
Social 

 

3.3.90.39.00.00 - 940 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

 TOTAL 3.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 

10.003 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA 

 

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente  

3.3.90.30.00.00 – 767 Material de Consumo 56,18 

 TOTAL 56,18 

  TOTAL GERAL 82.856,18 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I - ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   

10.001.08.122.0002.2.053 Gestão da Secretaria de Assistência Social   

545 - 3.3.90.14.00.00 – 
3940 

Diárias - Civil 559,02 

547 - 3.3.90.33.00.00 – 
3940 

Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

  TOTAL 1.059,02 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   

10.001.08.122.0002.2.059 
Manutenção das Instancia de Controle 
Social 

  

550 - 3.3.90.14.00.00 – 
3940 

Diárias – Civil 3.000,00 

551 - 3.3.90.33.00.00 - 
3940 

Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

  TOTAL 3.500,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 
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10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF   

536 - 3.3.90.30.00.00 – 
3934 

Material de Consumo 1.576,96 

555 - 3.3.90.30.00.00 – 
3940 

Material de Consumo 8.786,23 

462 - 3.3.90.39.00.00 – 
1934 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

12.730,64 

557 - 3.3.90.39.00.00 – 
3940 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

14.948,36 

537 - 3.3.90.39.00.00 – 
3934 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

12.399,61 

  TOTAL 50.441,80 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV   

433 - 3.3.90.30.00.00 – 
940 

Material de Consumo 5.400,00 

438 - 3.3.90.39.00.00 - 
940 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

71,72 

441 – 3.3.90.40.00.00 – 
940 

Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

480,24 

443 – 4.4.90.52.00.00 – 
940 

Equipamentos e Material Permanente 5.400,00 

440 – 3.3.90.39.00.00  - 
1934 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

10.000,00 

437 – 3.3.90.39.00.00 - 
934 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

6.447,22 

  TOTAL 27.799,18 

  TOTAL GERAL  

 
 

 
  II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (tendencia): 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
767 

Remuneração de Depósitos 
Bancários REPASSE FIA - 
DELIBERAÇÃO 084/2019 - 
CEDECA/PR 

56,18 

TOTAL:    56,18 

TOTAL GERAL .........: 56,18 

 
 
 



 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quinze dias do mês 
de junho de dois mil e vinte três (15/06/2023) 
 
 
 
 
 
 

SR. THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 


